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ORDEM DO DIA 

 
01 – Projeto de Lei n. 45 de 09 de outubro de 2023, que “Dispõe sobre a criação de cargos públicos 
Municipais, alteração das Leis Municipais nº 579/2017, 598/2017, 754/2021, 857/2023, Revogação 
das Leis Municipais nº 580/2017 e 655/2019, e dá outras providências”. 
Resumo: Cria os seguintes Cargos efetivos: Analista Ambiental, Coordenador do Centro de 
Convivência de Atendimento ao Idoso, Médico Plantonista e Técnico em Análise e 
Desenvolvimento de Sistemas; Cria o Cargo em comissão de Gerente de Atenção Básica em 
Saúde; Aumenta para 03 o n. de vagas para o Cargo de auxiliar de consultório dentário, para 
02 o n. de vagas para o para o cargo de Auxiliar de Farmácia, para 03 o n. de vagas para o 
cargo de Operador de Retroescavadeira e para 07 o n. de vagas para o cargo de Técnico em 
Raio-x; Altera a referência salarial do Técnico em Raio-x; Altera a nomenclatura do 
“Coordenador de Ensino Infantil e Fundamental” que passa a ser denominado “Coordenador 
de Escola; Altera a nomenclatura do “Procurador”, passando a ser denominado “Procurador 
do Município” e altera os requisitos para provimento e nomenclatura do Cargo “Auxiliar de 
Consultório Dentário” passando a denominar “Auxiliar em Saúde bucal”; Altera os requisitos 
para provimento do cargo denominado “Assistente de Departamento de Compras e 
Licitação”; Altera os requisitos para provimento ao cargo denominado inspetor de Alunos; 
Extingue, do quadro permanente de servidores o cargo denominado Médico Clínico Geral; 
Altera a carga horária dos Médicos Clínico Geral, e a carga horária e referência salarial dos 
médicos Cardiologista, Ginecologista, Pediatra e Ortopedista; Altera e organiza os Anexos III 
e I-A das Leis Municipais n.º 598 e 857; Altera os Anexos IV, V e VI da Lei Municipal n.º 598; 
Altera o Anexo I da Lei Municipal n. 857/2023; Altera o inciso I do artigo 19;  inclui a seção IX 
ao capítulo IV, que trata “Das Competências Dos Órgãos”, ambos da Lei Municipal n.º 
579/2017; Altera os § 1º dos artigos 25 e 27, seções VI e VIII, e os Anexos II, IV, V, VI e VII da 
Lei Municipal n.º 579/2017;  
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